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ÍJN§Vffiffi$I$ADE FEDEHAL ME GOIAS

ilI*TA *ü tr&f{§HLt{CI UNI\Jf;RSffÁHICI NA IJFG
ü c4nselho urriversitário cla universidace Federal de Goiás, reunido no dia

,t';:ir:;i)iir7. ir,r ii[,r*i]jar âs propostas em andamenlo no üonçresso I'iacionai que

in.,i.i:,.;i,";ui.n e,liriaçr:cs âo aítigo 207 da constitirição Federal q'!re estatlelece a

Àii;,-:,'O, "rl'J' 1:V'-:r Sil::ltià.

CON§r*EÊA;
1) qurt it r-ropc*<tâ rle Ümenda constitucional (PEC-370) cria urn ambiente de pul-

vs,l;*Çâr iio onr-.lrü superior Íederal, podendo levá-ic à perda de Stla gualidade e

3e :.;i, 1,,*",,1 ia i.,iiiautôí Ce conhecimento e de inteíaÇão com a soaiedâde;

ii qu+ a itj.i-rilcÍ)1.1 ein rJiscussão no congresso Írlacional não Earante estabilidade

*o iinanciar-*,:ilto e eStâbeiece uma competição não adequacia ao meio acadêmi-

cü, ür:;!.ífir,.jc 11Í1fi dêêtrutive concorrência entre âs próprias lnstituições Federais.

grurrlurg: i:iue ii cL:eraciona!izaçáo da autonornia universitár'ia pode ser feite pol

iegi-ri:ler: rnír'ac*rrstiiucionai, uma vez que o arti§o 207 já contempla os parâme-

ir'Õs'iLtn.jeÍrq:i-rtaig dii Autoncri'tia Universitária-
ô*sinÀ

o ü1,,-r:-:ailri, Üilivç;t'silário alerta a sociedade e os parlamentares goianos pâra o

del;0ã{1.) nict:.:*írTil em que vive a universidade pÚblica brasileira, particularmênte,

.-r iríri,,,í, jsi:i!ü^ F:'-::icra.l de Goiás - quê tem prestadc reconhecidos serviços à co-

;-iliid:l - r: lc'ri-'lafia as Íorças vivas do Estado de Goiás' a um trabalho con-

jtinrc aí:i"e,li.ie â i:ropLrsta de Emenda Constitucional náo seja aprovada'

Froí. Âry M§nteiro do E§píriÍo Santo
Píe*âiCênte cic Conselho Universitário da UFG


